
  

 

 
 

 
INFORMAÇÕES 

 
 
Curitiba, 17 de dezembro de 2020. 
 
Ref.: REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO MDF Nº 28/2018 – 
MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ – PROTOCOLOS N° 15.421.570-0 e 
17.085.325-3. 
 
À 
Diretoria de Programas e Projetos – DIPP  
 
O processo em referência foi apreciado na Reunião de Diretoria n° 102/2020, realizada 
em 16/12/2020, sendo deliberado o que segue: 

 
A Diretoria de Programas e Projetos submete à apreciação da Diretoria Executiva 
proposta visando a revogação do Procedimento Licitatório Modo de Disputa Fechado – 
MDF nº 28/2018, que tem por objeto  a elaboração e o desenvolvimento dos projetos 
básicos e executivos, a execução de obras e serviços de engenharia necessários e 
suficientes para a entrega final do Empreendimento Habitacional Conjunto Raul José 
Monteiro - 4ª etapa, 10 uh, na modalidade Financiamento Cohapar, compreendendo 
10 (dez) unidades habitacionais, equipamentos comunitários e infraestrutura, no 
município de São Manoel do Paraná. Justificativa: Conforme Nota Técnica n° 
007/2020-SURF, a área protocolada na MDF 28/2018 para produção do 
Empreendimento Habitacional Conjunto Raul José Monteiro – 4ª etapa, 10 u.h – 
Município de São Manoel do Paraná também foi protocolada pelo município para o 
Programa Família Paranaense, em dezembro de 2017; originalmente o município de 
São Manoel do Paraná fazia parte da LPN 02/2019, que teve edital publicado em 
29/11/2019, porém, o referido município, foi retirado do processo antes da publicação 
por se verificar que a MDF 28/2018, que contempla a mesma área, não foi revogada, 
apenas suspensa, restando ao município de São Manoel do Paraná prosseguir em 
processo autônomo; em março de 2020 o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID – Agente financiador do Contrato de Empréstimo n° 3129/OC-BR – Programa 
Integrado de Inclusão Social e Requalificação Urbana – Família Paranaense obstou as 
licitações de parte das obras da 3ª fase do programa, entre elas, São Manoel do 
Paraná, cujo Edital de licitação não foi publicado por solicitação do BID; a área do 
citado empreendimento foi migrada, a pedido da Presidência, para o Programa Vida 
Nova e tramita em novo protocolo nº 16.583.798-3. Assim, diante da eminente 
necessidade de publicação de novo edital, agora no âmbito do Programa Vida Nova, 
propõe-se a revogação da MDF 28/2018.Fundamento: Decreto Estadual n° 54/2019; 
Of. n° 263/2019-DELI; Memo. n° 009/DIPP/2020; Nota Técnica n° 007/2020-SURF; 
Informação – SURF; Parecer Jurídico n° 369/2020, que afirma:  “O regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Cohapar através do artigo 105 prevê a 
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possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável [...]”, concluindo “[...] 
no que concerne à informação de que a área do citado empreendimento foi migrada 
para outro Programa e tramite em novo protocolo cumpre alertar acerca da 
impossibilidade de eventual duplicidade de licitações que tem por objeto mesma área. 
Administração deverá tomar tal cuidado em não realizar dois procedimentos com a 
mesma área.”. 
DECISÃO 
Apreciado e discutido o assunto, a Diretoria Executiva DECIDIU revogar o 
Procedimento Licitatório Modo de Disputa Fechado – MDF nº 28/2018, que tem por 
objeto a entrega final do Empreendimento Habitacional Conjunto Raul José Monteiro - 
4ª etapa, compreendendo 10 (dez) unidades habitacionais, equipamentos comunitários 
e infraestrutura, no município de São Manoel do Paraná/PR, conforme acima 
evidenciado. Encaminhe-se à Diretoria de Programas e Projetos – DIPP, para 
providências. 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

Anelize Empinotti 
Secretária-Geral 
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